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Justificativa para Revogação da concorrência Eletrônica n' 02/202s

A Concorrência n' 02/2025 foi lançada corn a finalitlade de contrâtar serviços rle engenharia.
conforme descrito em seu objeto. O edital do ccfiame previu expressatnente a inversão das fases de
habilitação e julgamento das propostas. uma prática pennitida pela Nova i.ei de t,icitações e
Contratos Administrativos (l-ei n. 14. I 33/202 I ), sob certas condições.

A inversão de fases em procedinrentos licitatórios, onde a habilitação ocorre antes do julgamento das

propostas. é urna Íbnamenta que visa otimizar o processô e garantir rnaior eficiência. Conforme o

§1" do Artigo 17 da Lei n' 14.13312021, essa inversão é permitida desde que haja ato motivado.

previsão expressa no edital e demonstração do beneficio da inversào.

Os beneficios dessa prática incluem a melhoria na qualidade da fasc de lances. a prevenção de

distorções competitivas e o aumento do controle e previsibilidade do certame. especialmente em

casos com histórico de alta inabilitação de licitantes. Para sua aplicaçào. são requisitos ajustificativa

técnica no processo. a previsão expressa no edital e a fundamentação clara sobre os beneficios

esperados

Foi conslatado que. ernbora o edital da Concorrência n'0212025 tenha previsto a inversão de Íases,

o cadastro do procedimento no sistema não refletiu essa opção (prints abaixo). Essa divergência

conÍigura um vicio insanár,el no procedimento licitatório" pois compromete a segurança juridica, a

isonomia entre os licitantes e a transparência do processo.
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A análise da imagem do sistema de compras públicas revela que o canlpo "lnversão de Fase" está

configurado corno "Não". Ern contrapartida. o " l4.Editalconcorreucia.docx " explicilamente declara

na página 2, sob a seção "C'RI |ERIOS ESPECIFIC'OS DA CONI RATAÇÃO". a inÍbrmação

"FIAVERÁ INVERSÀO A I-'ASE DE l1ABILlfAÇÀO: stHa". Além disso. a página 3 clo ediral. uo

item 3.3, refbrça que "o setor demandanle optou pela inversão clas làscs do procedimento. de modo

a prioritar a aneilise da habilitação das licitantes".
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Iissa discrepância clara e obietiva entre a previsão etlitalícia e o registro no sistenra de compras
públicas constilui um vicio Íbrmal grave. 'r'al inconsistência po<1e gerar insr""gurança juridica.
prcjudicar a comprccnsão dos licilantes sobre as retras do certanle c. consequentemelrte,
compromeler a competilividade e a listlra do processo licitalório. Â inversão de Íases é uma c6ndição
procedinlental relevante que afeta diretamente a estratégia dos participantes. e sla correta
publicidade e reuistro são essenciais para a validade do processo

A ausência de cont'ormidade entre o eilital e o sistema pode gerar incertezas para os participantes,
que podcm se basear em inlonnações conflitantes, e. em última instârrcia. levar à anulação do
certame por vícios na sua elaboração. A iurisprudência e a doutrina sâo unâlintes em considerar que
vícios na elaboração do edital ou o descumprimento de normas legais são motivos para a anulação
ou revogaçào de lic itações.

A revogação de uma licitação é um ato administrativo que invalicla todo o procedimento, geralnrente

por motivos de conveniência e oporlunidade, ou, como neste caso. por vício de legalidade. A
Administt'aÇãô Pública possui o podcr-dever dc autotutcla. que lhc perrnitc anular seus próprios atos

quando cir ados tle ilcgalidade.

Dianle da divergência entre o edital e o cadastro no sistema cluanto à inversào de fases. a manutenção

da Corrcorrêr.rcia n' 0?12025 implicaria em um risco elevado de cluestionamentos judiciais e

administrativos, bem como na possibilidade de seleção de uma proposta que nào atenda plenamente

aos princípios cla adminislração pública. A revoeação. neste cenário. é a medida mais prudente e

lcgalmente adequada para resguardar a lisr,u'a e a validade do proccsso licitatório.

[',m facc clo exposto. c considerando a divergência enlre o edital da Concorrência n" 02/2025 e o

cadastrô do sistema no que se leÍ'ere à iuversão de fases, recomenda-sc a revogaçào do certame. Esta

medida visa corrigir o vicio identificado. garantir a obsen,ância dos princípios da legalidade.

isotromia e transparência. e evitar luturas côntestações que poderiam compromeler a execução da

obra. Unt novo llrocc'dimento licita«'rrio. com as devidas con'eç<)es. deverá ser instaurado.
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Raimundo Nonato
Agente de Co
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